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JUSTIFICATIVA

Encaminhamos & apreciacéo desta Egrégia Camara Municipal o Projeto de Lei n® 12025,
que “Insere no Orcamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras
providéncias”.

A medida tem por finalidade possibilitar a execucéo da reforma da ponte Geni Gongcalves de
Rezende, localizada no Bairro Niterdi, que liga as ruas Sidney Marques e José Oscar de
Paula, importante via de acesso para moradores e transito local.

Para tanto, propde-se a inclusdo de dotacéo orgamentaria no valor de R$ 708.000,00, sob a
natureza de despesa “Obras de Infraestrutura Urbana”, vinculada & Secretaria Municipal de
Obras Publicas. Os recursos necessarios & execucéo da obra tém como fonte o excesso de
arrecadagdo, conforme autoriza o artigo 43, §1° incisos 1 a IV, da Lei Federal n® 4.320/64.

Considerando a relevancia da intervencéo para a seguranca € mobilidade urbana, contamos
com a costumeira atencéo e aprovacédo dos nobres Veregdores.

Bom Jardim de Minas, de de 2025
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